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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº  5023434-14.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FERNANDES REBOUCAS ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO FERNANDES REBOUCAS - SP154661
IMPETRADO: DIRETOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADO DA OAB/SP, DIRETOR
PRESIDENTE DA OAB EM SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

            T  rata-se de mandado de segurança impetrado em face de ato do Presidente da Ordem dos Advogados
 do Brasil – Seccional de São Paulo, com pedido liminar, visando à obtenção de ordem para afastar a cobrança

de anuidades em decorrência de seu registro na OAB/SP.

   É o breve relatório. Passo a decidir.

   Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada.

   Reconheço o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos indevidos

implica em evidente restrição do patrimônio da parte impetrante.

    Também está presente o relevante fundamento jurídico exigido para o deferimento liminar.

      Vejamos alguns dispositivos do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n°

8.906/1994), bem como do Regulamento Geral daquela entidade.

               Dispõe o artigo 3° da Lei n° 8.906/94:

Art. 3º O  e a denominaçãoexercício da atividade de advocacia no território brasileiro

de advogado  na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).são privativos dos inscritos

(grifei)

            Já, no tocante à sociedade de advogados, assim está disposto no artigo 15, da Lei n° 8.906/94, 

litteris:
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“Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de

advocacia, na forma disciplinada nesta lei e no regulamento geral.

§ 1º  aprovadoA sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro

dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver

sede.” (grifei)

     

Dos dispositivos supra, verifica-se que, enquanto a inscrição do profissional na Ordem volta-se ao

exercício da atividade de advocacia, o registro de sociedade de advogados naquela entidade destina-se à

aquisição de personalidade jurídica.

  Assim, a Lei nº 8.906/1994 impõe às sociedades de advogados apenas o  registro dos atos

 constitutivos, diferentemente dos advogados, dos quais, expressamente, é exigida a inscrição.

            Tal entendimento é corroborado pelo disposto no artigo 42 do Regulamento Geral da OAB, que

assim dispõe:

"Podem ser praticados pela sociedade de advogados, com uso da razão social, os atos

indispensáveis às suas finalidades, que não sejam privativos de Advogado."

                     Portanto, o mero registro da sociedade civil não lhe atribui legitimidade para, por si só,

desempenhar atividades privativas de advogados regularmente inscritos, não se confundindo,

consequentemente, o registro das sociedades civis de advocacia com a inscrição de advogados na OAB.

            No que tange à cobrança de contribuições, a lei 8.906/1994 fixou tal possibilidade tão somente em

relação aos inscritos, conforme se observa do disposto no artigo 46 do Estatuto da OAB:

“Art. 46. Compete à OAB , contribuições, preços defixar e cobrar, de seus inscritos

serviços e multas.” (grifou-se).

            

             A propósito, vejam-se os seguintes julgados do E. STJ:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE

SOCIEDADE DE ADVOGADOS INSTITUÍDA PELA OAB/SC MEDIANTE A

RESOLUÇÃO 08/2000. ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO

DEVIDA À ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB). OBRIGAÇÃO NÃO

PREVISTA EM LEI. INEXIGIBILIDADE.
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1. O princípio da legalidade (CF/88, art. 5º, II) consubstancia garantia imanente ao Estado

Democrático de Direito, e assegura que somente a lei, editada pelos órgãos legislativos

competentes de acordo com o processo legislativo constitucional, pode criar direitos e

obrigações.

2. O registro das sociedades civis de advocacia não se confunde com a inscrição de

advogados e estagiários. A inscrição qualifica o advogado e o estagiário ao exercício da

advocacia (Lei 8.906/94, arts. 3º, 8º e 9º); o registro apenas confere personalidade jurídica

às sociedades civis de advogados (Lei 8.906/94, art. 15, § 1º), não lhes atribuindo

legitimidade para, por si sós, desempenharem atividades privativas de advogados e

estagiários regularmente inscritos (Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB,

art.42).

3.  A Lei 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas

tão-somente de seus inscritos (advogados e estagiários). Essa conclusão decorre da

interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da Advocacia e da OAB, pois

quando o legislador fez uso do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s),

referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s) advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil

(pessoa jurídica).

4. Consequentemente, é ilegal a Resolução nº 08/2000, do Conselho Seccional da

OAB/SC, que instituiu cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, porquanto

obrigação não prevista em lei.

5. À luz da Lei n. 8.906/94 não compete ao Conselho Seccional da OAB/SC editar

resolução para instituir a cobrança de anuidade das sociedades de advogados. Precedentes:

REsp 793.201/SC, DJ 26.10.2006; REsp 882.830/SC, DJ 30.03.2007.

6. O princípio constitucional da reserva de lei formal traduz limitação ao exercício das

atividades administrativas e jurisdicionais do Estado. A reserva de lei – analisada sob tal

perspectiva – constitui postulado revestido de função excludente, de caráter negativo, pois

veda, nas matérias a ela sujeitas, quaisquer intervenções normativas, a título primário, de

órgãos estatais não-legislativos. Essa cláusula constitucional, por sua vez, projeta-se em

uma dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o princípio, que, fundado na

autoridade da Constituição, impõe, à administração e à jurisdição, a necessária submissão

aos comandos estatais emanados, exclusivamente, do legislador (ADI 2.075/MC, Plenário,

DJU 27.6.2003 - Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal)

7. O registro do ato constitutivo produz efeito legal específico (confere personalidade

jurídica à sociedade de advogados), e não se confunde com a inscrição de advogados e

estagiários, porquanto conceitos jurídicos distintos, nos termos da Lei n. 8.906/94 e do

Regulamento Geral, vez que, o mero registro não atribui legitimidade à sociedade simples
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para, por si só, realizar atos privativos de advogado, nos termos do art. 42 do Regulamento

Geral, que dispõe: "Podem ser praticados pela sociedade de advogados, com uso da razão

social, os atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam privativos de advogado."

8. É vedada qualquer interpretação no sentido de estender à sociedade obrigação de

recolhimento de anuidade que a lei impôs apenas aos advogados e estagiários

regularmente inscritos nos quadros da OAB.

9. Recurso Especial desprovido.”

(   / SC, Ministro LUIZ FUX, DJe 31/03/2008 - grifado)REsp 879339

 

“RECURSO ESPECIAL – NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB) – INSTITUIÇÃO/COBRANÇA DE

ANUIDADE DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS – OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA

EM LEI – INEXIGIBILIDADE.

1. A questão controvertida consiste em saber se o Conselho Seccional da OAB/SC poderia,

à luz da Lei n. 8.906/94, editar resolução para instituir a cobrança de anuidade das

sociedades de advogados.

2. Os Conselhos Seccionais não têm permissivo legal para instituição, por meio de

resolução, de anuidade das sociedades de advogados.

3. O registro do ato constitutivo produz efeito legal específico (confere personalidade

jurídica à sociedade de advogados), e não se confunde com a inscrição de advogados e

estagiários, figura jurídica que, para fins da Lei n. 8.906/94 e do Regulamento Geral, possui

fundamento e finalidade diversos.

4. O registro não atribui legitimidade à sociedade simples para, por si só, realizar atos

privativos de advogado. O art. 42 do Regulamento Geral dispôs: "Podem ser praticados pela

sociedade de advogados, com uso da razão social, os atos indispensáveis às suas

finalidades, que não sejam privativos de advogado." Logo, se registro e inscrição fossem

sinônimos – como alega a recorrente –, não haveria razões lógico-jurídicas para essa

vedação.

5. Em resumo, é manifestamente ilegal a Resolução n. 8/2000, do Conselho Seccional da

OAB/SC, que instituiu cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, obrigação não

prevista  em lei .  Recurso especial  improvido.”

(RESP 200601903972, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:30/03/2007 PG: 00302)
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Ante ao exposto,  requerida para afastar a exigência de pagamentoDEFIRO A LIMINAR

de anuidade pela Impetrante à OAB/SP, suspendendo eventuais cobranças, bem como qualquer restrição a

registro de alterações societárias por tal razão, até decisão final.

Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão e para prestar as

informações no prazo legal.

Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

                      São Paulo, 16 de outubro de 2018.
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